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em Lei ou Regulamento em que este nã o seja obrigatório) , caso o Agente 

Demandante entenda pela viabilidade da contratação, d everá juntar o DFD -

Documento de Formalização de Demanda, sendo importante ressaltar que caso se 

t ra te d e recurso d e conv~nio, o processo d eve con ter cópia do instrumento d e 

convên io, p lano de trabalho; 

Ili - Os instrume.n tos jA e la borados, assim como even tuais doc umentos que 

amparam a futura contratação, serão e ncaminhados para a Unidade de Controle 

Interno, que verificara a conformidade do Estudo elabora do e tambêm observarâ 

se a d emanda está prevista ou não no Plano d e Contratação Anual; 

TV - Após a nálise de verificação da Unida d e de Controle Interno, o processo será 

enviado para a Central de Formação de Preços para ela borar o orçamento 

estimado para a contra tação, com base no Decreto Municipal que regulamenta a 

pesquisa d e preços, ou será encaminh a do para a Secretaria Demandante para 

elaboraçào da Planilha d e Composição de Custos; 

V - A Central d e Formação d e Preços ou Secretaria Demandante (no caso d e 

necessidade da e laboração d e Planilha de Composição de Custos) enviarâ oficio 

para a Secretaria Municipal das Finanças e d o Pla n ejam en to solic itando a 

indicação da dotação orçamentária e viab ilidade financeira, assim como a 

verificação de atendimento âs premissas da Lei d e Responsa bilidade Fiscal - Lei 

Complementar Fed eral nº. 101 /2000, que será atestada po r m eio de documento 

oficial, assinado pelo Secr-ctário e pelo Oir-ctor d o Departamento de Contabilidade; 

VI - A Secretaria das Finanças e do Planejamento envia o documento ã Secretaria 

d emandante , para que esta elabore o Termo de Referên cia, Anteprojeto, Proje to 

Básico ou Projeto Executivo, devendo estar eviden ciados todos os requisitos 

exigidos pelo Dec reto que regulamenta a elaboração do Termo de Referé ncia, 

d evend o juntar a documentação de habilitação (art. 59 a 61 da Lei 14. 133/2021). 

VII - Os documentos da fase preparatória serão encaminhados ao Prefeito, 

solicitando a a utorização para realização do processo de contratação, sendo que, 

a depender da hipótese de contratação (se dispensa ou incxigibilidade), deverão 

ser anexados ao processo os documentos comproba tórios da cond ição que 

autoriza a contratação direta; 

VIII - Caso o Prefeito autorize, deverá dar impulso ao processo encaminh a ndo ao 

Departamento de Licitações, que irá elaborar a minuta de aviso, de contrato e 

AVENIDA PR ESIDENTE MtDIO, 3]2, CENTRO, CEP 64.870-000, BERTOÚNIA•PI . 
CNPJ!06.!ó5 ... 034/000l-04 - Em1ll:prefbertoliftla41'1m1H.com 

d em ais documentos; 

lX - Após a elaboração das minutas, a Unidade de Controle Interno d everá 

manifes tar-se sobre a regularidade do processo administrativo e das minutas; 

X - Posteriormente à anâlise pela Unidade de Controle Interno, a Assessoria 

Jurld ica irá emitir parecer juridico sobre a regularidade d o processo de 

con t ratação e das minutas; 

XI - Caso a análise da Unidade de Controle Interno ou d a Assessoria Jurídica 

d eterminem o re torno do processo para regularização de algum ponto especifico, 

o processo jã será rem etido a quem for respon sãvel pela correção; 

XII - Estando todos os documentos internos n::gularçs, o aviso ou pçdido de 

autorização será enviado para autoridade competente que, entendendo pela 

viabilidade, a utorização a contração ou a publicação do aviso. 

Xlll - Se for o caso d e dispen sa a ser realizada na forma p resencial ou eletrônica, 

o processamento da sessão pública deverá seguir o dis pos to na Regulamentação 

pertinente, a d epender do critério d e j u lgamento a d otado; caso se trate de 

con t ratação direta em outra hipótese legal, sem competição, serã o celebra dos e 

publicados os respectivos contratos. 

Art. 32. Casos omissos na a plicação deste Decreto serão dirimidos pela 

Secretaria Municipal da Adminis tração, a quem cabe expedir normas 

complem entares que se fize rem n ecessárias. 

Art. 33. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal d e Bertolinia-Pl, 08 de agosto de 2025. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se, 

Rodrigo da Rocha Marti n s 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N • 042/2025 DE 08 DE AGOSTO DE 2025. 

Regulamenta , no ãmbito da Adminis tração Publica 

do Municipio de Bertolinia, Estado Piaui, os 

pagamentos a q ue se refere a Lei n º 14 . 133, d e 01 

de abril de 202 1, que "Estabelece normas gerais d e 

licitação e contra1.a.ção pa ra as Adminis trações 

Públicas diretas, au tãrqu icas e fundacionais d a 

União, dos Estados, do Distrito Federa.l e dos 

Municlpios". 

0 (A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE BERTOLfNIA-Pl , no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei orgânica do Municipio d e Bertolinia-PI e tendo em vis ta o disposto 

na Lei Federal n<> 14. 133, d e 19 de abril d e 2 0 21. 

DECRETA: 

Art. 1 º. O sistem a orçamentário composto pelo plano plurianual, pela lei de 

diretrizes orçamentárias e pela le i orçamentâria do Município conforma, autoriza e 

evid encia, por meio d e seu s próprios princípios, regras e conceitos, as obrigações 

administrativas, sem que com estas se confundam. 

Art. 2°. A obrigação adminis trativa tem por fontes a lei, o contrato adminis tra tivo, 

convênio, o u a lo de reconhecimento expresso, não sendo origin ada pela lei de 

o rçamento anual em si, que tem eficâcias a utorizativa e restritiva em relação à 

correspondente despesa, mediante os limites q uantitativos e qualitativos d e seus 

c rêditos orçamentá rios e adiciona.is. 

Parãgrafo único. Para os fins deste Regulamento, entende-se como despesa a 

aplicação de receita ou recurso financeiro por parte de autoridade ou agente 

público competente para a execução d e atividade de in teresse público ou execu ção 

de atividade destinada a satisfazer finalidade pública e nos termos d e crédito 

orçamentá rio vigente ou restos a pagar. 

Art. 3°. A toda obrigação administrativa onerosa contra.ida por órgão, fundo ou 

entidade pertencente ao orçamento público, quando autorizada pela lei 

orçamentária anual, corresponde uma obrigação d e pagamen to paralela, d e 

natureza o rçamentária, que é constituíd a pelo ato de empenho da despesa pública 
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e sujeita a uma condição suspens iva, a sua liquidação , nos termos do art. 58 e 63 

da Lei n , 4,320, d e 17 de m arço de 1964. 

Art. 4 °. A obrigação orçamen tária d e pagamento sujeita -se ao principio da 

anualidade, m as n ão impede que a obrigação administrativa se estenda pa ra alêm 

do exercício financeiro nas hipóteses a utorizadas pela Lei 14.133, d e 2021 e 

conforme o instrumento contratual que lhe d á origem. 

Art. 5°. A adequação orçamentária da despesa e sua compa tibiJidade com a lei d e 

diretrizes orçamentárias e com o plano plurianual d evem ser a feridas e declaradas 

pelo ordenador de despesa, com base em informações da unidade administrativa 

competen te , con soante crité rios e formatos indicados em legis lação especifica. 

§ 1 ° A adequação orçamentãria da d espesa deve ser renova d a a nualmente e serã 

objeto d e a postilamento contratual. 

§ 2.<> A a dequação orçamentária d a d espesa cons iderada irreleva nte será regida 

pela lei d e diretrizes o rçamen tárias do Municipio . 

Art, 6º. A instauração de certame lic itatório e de procedimento de contratação 

direta que tenham por objeto obrigação a ser cumprida nos dois primeiros meses 

do exercicio seguinte serã reali,.-..ada somente após o envio do p rojeto de lei 

orçamcntâria â Câmara Municipal. 

§ 1 <> A adequação orçamentária da despesa da que trata o caput deste artigo será 

assegurada, em caráter p rovisório , excepcional e cautelar, por meio d e informação 

têcnica emitida pela unidade a dministrativa competente e sob controle da 

Secretaria. Municipal de Fina n ças, com base no orçamento o. ser a.prova d o, 

§ 2° O empenh o da despesa autorizad a nos termos deste artigo serã realizado 

previamen te ao inicio do cumprimento d a obrigação pela contrata d a e apenas 

m ediante ratificação da adequação da despesa pelas a utorida des competentes, 

após a entra d a em vigor da le i orçamentá ria anual pertinente. 

§ 3" O procedim ento previsto neste artigo fica reservado para contratações 

emergenciais, bem como outras contratações diretas e licitações que n ão possam 

aguardar o inicio do exercido financeiro seguinte, con soante justificativa d o 

ordenador da despesa publicada na imprensa oficial. 

§ 4 <> A não a provação do crédito orçamentá rio indicado em caráter provisório 

cons titui cau sa de não h om ologação d o certame Hcitatório e d e anulação do 
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contrato , sem ônus para a Administração, ressalvada a hipótese do art. 149 da Lei 

Federal n . º 14.133, de 2021. 

§ 5º O instrumento convoca tório ou ato de contratação direta deverá conter 

cláusula expressa da condição de validade da licitação e contratação à aprovação 

do crédito orçamentário indicado, na forma e m ontante suficiente para realização 

do empenho. 

Art. 7° Padece de invalidade a despesa contratual realizada com base cm c rédito 

orçamentário inadequado ao objeto da obrigação, nos termos do art. 167, 1 e 11, da 

Con stituição Federal e do art. 5° da Lei 4.320, de 1964. 

Art . 8°. O empenho da despesa não excederá o valor das obrigações 

o.dministn:i.tivo.s a serem cumpridas no exercício fino.nceiro em curso. 

Art. 9°. Quando a obrigação administrativa o nerosa for viabilizada por execu ção 

descentraliw.da de crédito orçamentá rio, o respectivo termo deverá constar do 

processo de contra tação e seu código serâ expressamente referenciado nos 

docum entos de adequação orçamentária da despesa firmados pelo ordenador de 

despesa e pelos servidores da un idade administrativa competente, sem prejuízo de 

sua indicação no in strnmcnto con tratual ou congénere. 

Art . 10. O pagamento das despesas contratuais é regido pela Lei Federal n. 0 

14. 133, de 2021 e pelo disposto nes te Regulamento, sem prejuizo das d isposições 

constantes das normas gerais de finanças públicas, no que couber . 

Pará.grafo único. O pagamento de cada fatura deverá ser realizado cm um prazo 

n ão s uperior a 30 (trinta) dias contados a partir do a testo da Nota Fiscal, apôs 

comprovadas o adimplem ento da contratada em todas as s u as obrigações, já 

deduzidas as glosas e notas de débitos. 

Art . 11. Disposição expressa no edital ou no contrato poderã prever pagamento em 

conta vinculada ou pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador. 

Art. 12. O pagamento da indenização de que tratam os arts. 149 e 150 da Lei 

14 . 133, de 2021, deverã ser precédido do reconhecimento da obrigação de 

pagamento pela autoridade máxima, ou autorida de delegatária em nível de 

gerencia, observando-se ainda o disposto nos arts. 58 a 70 da Lei 4.320, de 1964 e 

as normas de execução financeira do Município. 
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§ 1 ° O reconhecimento da obrigação de pagamento pela a u toridade competente 

deverâ ocorrer em processo a dministrativo especifico, c ujos autos deverão ser 

apensados ao processo principal da contra tação, ainda que o contrato já não esteja 

em vigor; 

§ 2° O ato de reconhecimento da obrigação de pagamento objeto deste artigo 

deverâ ser publicado na imprensa oficial do Estado e deverá preencher os 

seguintes requisitos: 

I - Identificação do credor /favorecido; 

li - Dei:;crição do bem, material ou !Serviço adquirido/contratado; 

Ili - data de vencimento do compromisso; 

IV - Importância exata a pagar; 

V - Documentos fiscais comprobató rios; 

VI - Certificação do cumprimento da obrigação pelo credor/favorecido; 

VII - Indicação do motivo pelo qual a despesa não fo i empenhada ou paga na época 

própria; 

VIII - Demonstração de que a nulidade não seja imputãvel ao beneficié.rio da 

despesa; 

IX - Demonstração de que o valor a ser pago estâ em con fonn idade com os 

praticados pelo mercado; 

X - Observância da ordem cronológica para pagamento ou justificativa d e seu 

descumprimento, nos lermos do regulamento especifico; 

XI - Apuração de eventuais responsabilidades, nos termos da Lei de Processo 

Admin istrativo. 

Art. 13. A ordem de pagamento das obrigações con tratuais será. s ubdivid ida pela:s, 

seguintes categorias de contratos no âmbito de cada órgão ou en tidade da 

Administração: 

I - Fornecimento de bens; 

II - Locações; 

III - Prestação de serviços; ou 

IV - Realização de obras. 

AVENIOA PRESIOENTt: Mfol0, 332, CENTRO, CEP 64.810·000, BERTOlÍNIA•PI, 
CNPJ: 06.SS4.0l4/0001·04. Em1il: p,1fb.l.rtolinia6}1m1il.com 

Art. 14. A ordem cronológica terâ como m arco inicial, pnra efeito de inclusão do 

credi to na sequência de pagamentos, o momento em que o órgão ou entidade 

contratante a testar a execução do objeto do contrato, com base em n ota fiscal, 

fatura ou documento equivalente. 

§ 1°. O critério disposto no caput não se aplica aos casos em que a obrigação de 

pagamento for exigivcl antecipadamente, nos termos deste Regulamento, sem 

prejuizo da o rdem cronológica por categoria contratual. 

§ 2° Nos contratois de prestação de !Serviços com regime de dedicação exclu siva de 

m ão de obra, a s ituação d e irregularidade no pagamento das verbas t rabalhistas, 

previdenciárias ou referentes ao FGTS não afeta o ingresso do pagamento na 

ordem cronológica de exigibilidades, podendo, n esse caso, a unidade 

a dministrativa con t ratante rete r parte do pagamento devido ã. con trntada, limitada 

a retenção ao valor inadimplido. 

§ 3° Regularizada a s it u ação do contratado, este será reposicionado n a ordem 

cronológica. 

§ 4º No caso de insuficiéncia de recursos financeiros disponiveis para quitação 

integral da obrigação ou controvérsia sobre a execu ção do objeto, quanto a 

dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser libernda no 

prazo p revisto para pagamento, permanecendo o saldo remanescente n a mesm a 

posição da ordem cronológica. 

§ 5° A inscrição da despesa em restos a pagar não altera por si só a 5Ua posição na 

ordem cronológica de pagamentos do órgão ou entidade. 

Art. 15. Os pagamentos de despesas de pequeno valor , bem como aqueles 

decorrentes de suprimentos de fundos e fundos rotativos, serão ordenados 

separadamente, em listas classificatôrias especiais mantidas na unida de por 

ordem cronológica das datas de suas ex_igibiJidades, observadas a categorias de 

contratos dispostas no art. 13 deste Regulamento. 

Art. 16. As diretrizes para a priorização de pagamentos entre as categorias 

contratuais ind icadas no art. 13 deste Regulamento e para eventuais alterações da 

ordem cronológica por categoria contratual serão d efinidas e justificadas no plano 

de contratações anual do órgão ou entidade. 
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Art. 17. Observadas as diret rizes definidas no plano de contratações anual do 

órgão ou entidade, o ordenador de d espesa poderâ alterar a. ordem cronológica de 

pagamentos m ediante prévia justificativa, e posterior comunicação ao órgão de 

controle interno e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas seguintes 

s ituações: 

l - Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos s istem as 

estruturantes, desde que demonstrado o risco de descon tinuidade do 

cumprimento do objeto do con t rato; 

li - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação 

judicial ou dissolução da empresa contratada; 

Ili - pagamento de contra to cujo objeto seja imprescind ível para assegurar a 

integridade do patrimônio público ou para m anter o funcionamento das ativida des 

finalisticas do órgão ou entidade, qua ndo demonstra do o risco de descon tinuidade 

da prestação de serviço público de relevância ou o cumprimento da missão 

in5tituciona l. 

§ 1 º A inob servân cia im otivada da ordem cronológica referida no caput deste artigo 

ensejará a a puração de responsabilidade do agente responsável, cabendo aos 

órgãos de controle a sua fiscalização. 

§ 2° O órgão ou entidade deverá disponibilizar, mensalmente, cm seção especifica. 

de acesso à informação em seu sitio na in ternet, a ordem crono lógica de seus 

pagamentos, bem como as justificativas que fundamentarem a eventual alteração 

dessa ordem . 

§ 3° Para os fins do caput deste artigo, o acesso às informações indicadas no § 2° 

poderá ser d isponibilizado aos órgãos de controle interno e ao Tribunal de Contas 

do Estado por meio de termo de cooperação, observada a Lei Federal nº 13. 709, de 

14 de agosto de 2018. 

Art. 18. A ordem cronológica p revista no art. 14 deste Regulamento não se aplica 

aos pagamentos decorrentes de: 

1 - Diárias e inscrições em cursos de aperfeiçoamento dos servidores; 

li - Folha de pessoal, despesas previdenciárias, encargos sociais e remuneração de 

estagiários contratados mediante convênios; 

III - Parcelas indenizatórias de verbas salariais; 
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IV - Serviços prestados m ediante concessão, com o energia elétrica, água tratada e 

esgoto, telefonia e comun icação de dados; 

V - Seguro obrigatório e opcional de veiculos, taxas anuais de licenciamento e 

multas veiculares; 

VI - Obrigações tributârias, serviços d a divida püblica, precatórios, decisões 

judiciais, multas de entidad es governamentais ou decisões dos Tribunais de 

Con tas; 

VII - Auxilias financeiros, contribu ições, subvenções econômicas, subvenções 

sociais, indenizações e restituições; e 

VIII - Rateio pela participação em consórcio pUblico. 

Art . 19. Na contratação de obras, fornecimentos e serviços, inclusive de 

engenharia, podera ser estabelecida remuneração variãvel vinculada ao 

desempenho do con tratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios de 

sustentabilid a d e a mbiental e prazos de e ntrega definidos no edital de licitação e no 

contrato. 

§ l O O pagamento poderá ser ajustado em base percentual sobre o valor 

economizado em detenninada despesa, quando o objeto do contrato visar à 

implantação de processo de racionalização, hipótese em que a::11 despesas correrão 

à con ta dos m esm os créditos orçamen tários , na forma de regula.men tação 

especifica. 

§ 2° A utilização de remuneração variável serã. m otivad a e respeitará o limite 

orçamentário fixado pela Administração para a contratação. 

Art. 20. Não será permitido, como regra, pagamento a n tecipado, parcial ou total, 

relativo a parcelas con tratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de 

obras ou ã prestação d e serviços. 

§ 1 º A a n tecipação de pagamento somente serã permitida se propiciar sen sivel 

economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção 

do bem ou para a prestação do serviço, hipótese que deverâ ser previamente 

justificada no p rocesso licitatôrio e expressamente prevista no edital de licitação 

ou instrumento formal de contratação direta. 
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§ 2° Os requisitos para a antecipação de pagamento serão objeto do estudo técnico 

preliminar a que se refere o inciso XX, do a,rt. 6 º da Lei Federal n .º 14.133, de 

2021 e cm Regulamento p róprio. 

§ 3° A antecipação de pagamento posta como condição indispensável para a 

obtenção do bem ou para a prestação do serviço não poderá acarretar sobrepreço 

ou superfatu ramento , nos termos dos incisos LVI e LVII do art. 6° da Lei Fcde.ral 

n .º 14.133, de 2021. 

Art. 21. A Administração poderã ex igir a prestação de garantia a dicion al como 

condição para o pagamento antecipado. 

§ 1 ° O valor da garantia oferecida para os fins deste artigo corresponderá, em 

regra, ã integralidade do valor previsto como pagamento antecipado. 

§ 2° O valor da garantia poderâ ser reduzido com base na matriz de riscos do 

contrato. 

§ 3° As modalidades de garantia para os fins deste a r tigo serão aquelas aceitas 

para assegurar a execução do contrato, nos termos do Capitulo II do Titulo IIl da 

Lei Fed eral n .0 14.133, de 2021. 

Art. 22. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor a n tecipado 

deverá ser devolvido, salvo se viável a prorrogação contratu al. 

Art. 23. No ato de liquidação d a despesa, os serviços d e contabilidade comunicarão 

aos órgãos da admin istração tributãria. as caracteristicas da despesa. e os valores 

pagos, conforme o disposto no art. 6 3 d a Lei n º 4 .320, de 1964. 

Art . 24 . Este Decreto entra cm vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal d e Bertolinia-PI, 06 de agosto de 2025. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra -se. 

Rodrigo d a Roc h a Martins 

Prefeito Munic ipal 
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DECRETO N º 043 /2025 DE 08 D E A.GOSTO D E 202 5 . 

Regulamenta, no âmbito da Administração 

Pública do Municipio de Bertolinia, Estado do 

Piaui, as práticas con tinuas e permanentes de 

gestão de riscos e de controle preventivo a que 

se refere a Lei nº 14. 133, de 0 1 de abri l de 

202 1. 

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE BERTOLlNIA-PI, no uso das a t ribuições 

que lhe confere a Lei orgânica do Munidpio tendo em vista o disposto na Lei 

Federal nº 14.133, de 1 º de abril de 2021, 

DECRETA: 

Art . 1 °. Os ó rgãos da Administração Pública municipal, direta, auté.rquica e 

fundacional deverão adotar todas as condutas necessárias para avaliar, 

direcionar e monitorar os processos licitatórios e os respectivos contratos, com 

o intuito d e: 

1 - Obter a excelência nos resu ltados das con t ratações celebradas; 

II - Evitar inexecuções contratuais que possam comprometer os objetivos de 

gestão pretendidos; 

III - evitar sobrepreço e superfaturamento quando das execuções contratuais; 

IV - Prevenir e reprimir prãticas corruptas, prãticas fraudulentas, prãticas 

colusivas ou práticas obstrutivas nos processos de contratação pública~ 

V - Garantir que a contratação pública constitua efe tivo instrumento de 

fomento da s u stentabilidade em s u as dimensões ambiental, social e 

econômica; 

VI - Realizar o gerenciamento dos riscos das licitações e das contratações ; 

VII - reduzir os riscos a que estão sujeitas as licitações e as contratações, 

como, d entre outros: 

a) identificação incorreta, imprecisa ou insuficiente da necessidade pública a 

ser atendida com a contratação; 
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b) descrição incorreta, imprecisa ou insufic iente do objeto da contratação; 

c) erros na e laboração do orçamento estimativo; 

d) definição incorreta ou inadequada dos requisitos de habilitação técnica ou 

de habilitação econômico-financeira; 

e) estabelecimen to de condições de participação que restrinjam de modo 

injustificado o u niverso de potenciais licitantes; 

f) decisões ou escolhas sem a devida e suficiente motivação; 

g) definição incorreta, imprecisa ou insuficiente dos encargos contratuais; 

h) defeitos no controle da execução contratual ou no recebimento definitivo do 

objeto. 

Parágrafo lmico. O descumprimento das obrigações previstas nos incisos I a IV 

do caput deste artigo ensejará, após o devido processo legal, a aplicação das 

sanções previstas na Lei Federal n .0 14 . 133, de 2021, sem prejuízo da 

responsabilização penal, civil e por improbidade administrativa. 

Ar t. 2°. SerA reaJ izado o gerenciamento dos riscos envolvidos em todas as 

etapas do processo da contratação. 

§ 1 ° O gerenciamento dos riscos de que trata o caput tem por objetivos: 

I - Aumentar a proba bilidade de a tingimento dos objetivos estratégicos e 

operacionais pretendidos por intermédio da execução contratual; 

II - Fomentar uma gestão proativa d e todas as etapas d o processo da 

contra tação; 

UI - aten tar para a necessidade d e se identificarem e tratarem todos os riscos 

que possam comprom eter a qualidade dos processos de contratação; 

IV - Facilitar a identificação de oportunidades e ameaças que possam 

comprometer as licitações e a execução dos contratos; 

V - Prezar pela conformidade legal e normativa dos processos de contrataçiio; 

VI - Aprimorar os mecanismos d e con trole da con tratação pública; 

VII - estabelecer uma b ase confiável para a tomada de decisão e para o 

planejamento das contratações; 
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